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RDC - PRESENCIAL Nº 002/2021 – RETIFICAÇÃO 01 

 
A COMUSA – SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO DE NOVO HAMBURGO, pessoa 
jurídica de direito público interno, sob a forma de Autarquia Municipal, sediada em Novo 
Hamburgo/RS, com cadastro fiscal no CNPJ/MF sob o nº. 09.509.569/0001-51, em 
conformidade com a legislação pertinente, torna pública, para conhecimento dos 
interessados, o fim da suspensão e a retificação do Edital do RDC - Presencial nº 
002/2021, nos seguintes termos: 
 
 
I - RETIFICAÇÃO DO ITEM 8 DO EDITAL - DATA E HORÁRIO DE APRESENTAÇÃO E 
ABERTURA DOS ENVELOPES, PÁGINA 01: 
 
1.1. A sessão pública será realizada na sede da COMUSA, situada na Avenida Coronel 
Travassos, n.º 287, Bairro Rondônia, na cidade de Novo Hamburgo/RS – Coordenação 
de Suprimentos, no dia 02 de agosto de 2022, com início às 09h00min. 
1.2. Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que efetivamente 
procederam o credenciamento junto ao(a) Pregoeiro(a) até às 08h59min do mesmo dia. 
 
 
 
II – RETIFICAÇÃO DO ITEM 31 DO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA - DO 
EDITAL DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA – 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, PÁGINA 37: 
 
Onde se lê: 

QUADRO I 
 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANTIDADE MÍNIMA SOLICITADA 
EM ATESTADO 

1) Execução de ponte de concreto 
armado 

60m 

2) Assentamento de tubulação de 
aço carbono com solda – mínimo 

DN500 

100m 

3) Assentamento de tubulação em Ferro 
Fundido com ponta bolsa – mínimo 

DN500 

150m 

 
JUSTIFICATIVAS DA ESCOLHA DAS CONDICIONANTES DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 
Tais condicionantes de capacidade técnica-operacional e técnica-profissional são 
justificadas pelas condições dos serviços em uma obra de arte especial. 
As quantidades mínimas expressam até 50% do comprimento da Travessia e restante da 
Obra que deverá ser executada. 
Particularmente, visto a peculiaridade dos serviços, com relação ao item 1 – Execução de 
ponte de concreto armado, não será admitida somatório de atestados, pois a execução 
sucessiva de vários objetos de menor dimensão não possui a mesma complexidade que 
a execução de um único objeto com a quantidade mínima solicitada. 
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Leia-se:  

QUADRO I 
 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANTIDADE MÍNIMA SOLICITADA 
EM ATESTADO 

1) Assentamento de tubulação de 
aço carbono com solda – mínimo 
DN500 

100m 

2) Assentamento de tubulação em 
Ferro Fundido com ponta bolsa – 

mínimo DN500 

150m 

3) Concreto Estrutural 135m³ 
4) Armação de estrutura 

convencional de concreto armado 
9600 kg 

5) Formas com 
cimbramento/escoramento de 

estrutura de concreto convencional 

1060 m² 

 
Tais condicionantes de capacidade técnica-operacional e técnica-profissional são 
justificadas visto a peculiaridade dos serviços considerando as condições 
especiais de execução envolvidas onde será realizada uma obra de concreto 
armado com travessia de adutora dentro de um banhado. 
 
 
 
III – INCLUSÃO DE REDAÇÃO AO ANEXO III – CARTA DE APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA DE PERCENTUAL DE DESCONTO E PLANILHA DE ORÇAMENTO, BDI 
E ENCARGOS SOCIAIS DO EDITAL, PÁGINA 46: 
 
Data base do orçamento: SINAPI - 02/2021 e cotações externas abril/2021. 
ORÇAMENTO COM BASE EM ENCARGOS SOCIAIS SEM DESONERAÇÃO. 
 
 

 
Novo Hamburgo/RS, 08 de julho de 2022. 

 
 
 

 
Andrea Cláudia Braun                                                           Sergio Giugno 
        Diretora-Geral                                                                        Diretor Técnico 

 


